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INDICAÇÃO N° 80/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal para que estude a possibilidade 
de construir dois pontos de ônibus na Avenida 31 de Março, sendo que, um na altura do 
número 800 e outro ao lado do Centro de Memória de nossa cidade.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo, proporcionar a todos cidadãos 
lindoianos e usuários do transporte realizado por ônibus, maior conforto e segurança.

Sabe-se que o local citado é usado por muitos estudantes e usuários em 
geral, que viajam todos os dias para cidades vizinhas, ocorre que, em dias chuvosos os 
mesmos ficam sem ter onde se abrigarem.

Dessa forma, se faz necessário o atendimento da presente por tratar de um 
assunto de interesse público.
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